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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 278/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Visita Técnica a produtores  para levantamento de de-
mandas da Agricultura Familiar. DESTINO: Santarém/PA PERÍODO: 05 a 
07/06/2019  Nº DE DIÁRIAS: 2 e ½ (duas e meia) BENEFICIÁRIO: Dulci-
mar de Melo e Silva ( Eng.ª Agr.ª) MATRÍCULA: 22705 ORIGEM: Belém/
PA ORDENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº 277/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Visita Técnica a produtores  para levantamento de de-
mandas da Agricultura Familiar. DESTINO: Santarém/PA PERÍODO: 05 a 
07/06/2019  Nº DE DIÁRIAS: 2 e ½ (duas e meia) BENEFICIÁRIO: Anto-
nia do Socorro Aleixo Barbosa (Diretora) MATRÍCULA: 5945834  ORIGEM: 
Belém/PA ORDENDOR: Timara Miranda

Protocolo: 436247
PORTARIA Nº 299/2019 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Conduzir servidores que irão realizar visita as Unidade 
Produtivas do Programa Pará Produtivo. DESTINO: Benevides, Santa Bár-
bara e Mosqueiro/PA PERÍODO: 23/05/2019  Nº DE DIÁRIAS: ½ ( meia) 
BENEFICIÁRIO: Luiz França Oliveira Moura (Motorista)   MATRÍCULA: 
12327 ORIGEM: Belém/PA ORDENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº 300/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Transportar servidores que participar da Organização do 
Curso de Capacitação do Programa  Transferência e Difusão de Produção 
Integrada de Abacaxi.DESTINO: Salvaterra/PA PERÍODO: 27  30/05/2019  
Nº DE DIÁRIAS: 3 e ½ (três e meia) )  BENEFICIÁRIO: Paulo Joaquim 
Pina Queiroz ( Motorista) MATRÍCULA: 224031 ORIGEM: Belém/PA OR-
DENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº 294/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVOParticipar da Reunião de Planejamento do PPA 2020/2023, 
junto a Instituição da Região Rio Xingu. DESTINO: Altamira/PA PERÍODO: 
27 a 29/05/2019 Nº DE DIÁRIAS: 2 e ½ (duas e meia) BENEFICIÁRIO: 
Gerfeson  Almeida da Silva (Diretor) MATRÍCULA: 5946663ORIGEM: Be-
lém/PA ORDENDOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº 293/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145. OBJETIVO: Atuar como facilitador da Ofi cina de Planejamento do PPA 
– 2020/2023, junto as instituições do setor Agropecuário da Região Xin-
gu. DESTINO: Altamira/PA PERÍODO: 27 a 29/05/2019 Nº DE DIÁRIAS: 
2 e ½ (duas e meia) BENEFICIÁRIO: Luiz Carlos de Oliveira ( Técnico 
em Gestão Estatístico) MATRÍCULA: 5918643 ORIGEM: Belém/PA ORDEN-
DOR: Timara Miranda

Protocolo: 436236
PORTARIA Nº 297/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145.OBJETIVO: Realizar visita de acompanhamento à construção de es-
tufas para produção de mudas cítricas na UAGRO de Capitão Poço DESTI-
NO: Capitão Poço/PA PERÍODO: 22/05/2019  Nº DE DIÁRIAS: ½ (meia) 
BENEFICIÁRIO: Lucas Vieira (Secretário Adjunto) MATRÍCULA: 5917995 
ORIGEM: Belém/PA ORDENADOR: Timara Miranda
PORTARIA Nº 298/2019 FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 
145.OBJETIVO: Conduzir o Secretário Adjunto da SEDAP, que irá reali-
zar visita de acompanhamento à construção de estufas para produção 
de mudas cítricas na UAGRO de Capitão Poço DESTINO: Capitão Poço/PA 
PERÍODO: 22/05/2019  Nº DE DIÁRIAS: ½ (meia) BENEFICIÁRIO: Jesus 
Nazareno Pinto de Almeida (Motorista) MATRÍCULA: 13277  ORIGEM: Be-
lém/PA ORDENDOR: Timara Miranda

Protocolo: 436184
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) PELO 
ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, 
NOS AUTOS DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO ONE-
ROSA (DOAÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURAM COMO INTERESSADOS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2017/551016 LEUDINA MAFRA FREITAS SÍTIO DEUS 
PROVERA 05ha54a25ca BARCARENA 409/2019

2017/425011 RENATO SILVA DO NASCIMENTO SÍTIO GRA-
MANHA 75ha16a48ca BREU BRANCO 410/2019

2017/41670 LIBERATO CARDOSO DAS 
CHAGAS SÍTIO TIJUPÁ 64ha60a51ca BUJARU 411/2019

2017/22097 MARINALVA RODRIGUES DA 
SILVA

SÍTIO ABENÇO-
ADO POR DEUS 04ha24a51ca BUJARU 412/2019

2017/41946 NILDA PEREIRA TEIXEIRA SÍTIO BOTO 14ha56a65ca BUJARU 413/2019
2014/247489 ROSENDO DOS SANTOS DIAS SÍTIO ITAPERA 25ha37a36ca BUJARU 414/2019

2008/403073 ROMUALDO DO NASCIMENTO 
MIRANDA

SÍTIO SÃO 
PAULO 22ha35a36ca IGARAPÉ-AÇU/

MARACANÃ 415/2019

2018/353437 CARLOS FERNANDO FARIAS 
DA SILVA

SÍTIO ESPERAN-
ÇA III 07ha79a40ca SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ 416/2019

2018/324478 ELIAS NUNES NETO SÍTIO ALTO 
BONITO 23ha56a97ca SÃO GERALDO DO 

ARAGUAIA 417/2019

2018/326775 JOSÉ MARTINS DA SILVA SÍTIO BOA 
ESPERANÇA 38ha13a63ca SÃO GERALDO DO 

ARAGUAIA 418/2019

2018/323986 MANOEL MESSIAS CARVALHO 
DOS SANTOS

SÍTIO SANTO 
ANDRÉ 25ha40a32ca SÃO MIGUEL DO 

GUAMÁ 419/2019

BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS – PRESIDENTE                                                                          
Belém(Pa)  21/05/2019

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) PELO 
ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA, 
NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ONERO-
SA (COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINA-
ÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2017/285945
OLGA MARIA DE BARROS RO-

DRIGUES
FAZENDA 

JACARANDÁ 686.ha28a44ca
RONDON
DO PARÁ 420/2019

BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS – PRESIDENTE                                                                      
Belém(Pa)  21/05/2019

Protocolo: 436104
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 1706/2019
Dispõe da criação da Equipe Estadual de Emergência Fitossanitária da 
cultura da Soja, no estado do Pará e dá outras providências.
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO PARÁ – ADEPARA, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Estadual Nº 7.392, de 07/04/2010, seu Regulamento, e demais alterações 
posteriores.
CONSIDERANDO que é dever do Governo do Estado proteger a agricultura 
praticada no território paraense;
CONSIDERANDO a importância socioeconômica da cultura da soja para 
o Pará, e que a sojicultura se expande de forma expressiva em várias 
microrregiões do Estado;
CONSIDERANDO, o Programa Estadual Fitossanitário da Cultura da Soja, 
que estabelece ações e medidas de caráter técnico e administrativo, ob-
jetivando a prevenção e controle das principais pragas que acometem a 
cultura da soja, no Estado do Pará.
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, de 29 de janeiro de 2007, 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que institui 
o Programa Nacional de Controle da Ferrugem Asiática da Soja (PNCFS);
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 911-ADEPARA, de 27 de MARÇO de 
2017, que determina a obrigatoriedade do controle da praga causadora 
da ferrugem asiática (Phakopsora pachyrhizi) no Estado do Pará;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 00824-ADEPARA, de 19 de abril de 2011, 
que torna obrigatório no Estado do Pará, a prevenção dos nematóides 
Heterodera glycines Ichinhoe (nematóide do cisto da soja), Meloidogyne 
spp (nematóide das galhas da soja) e Pratylenchus brachiurus (nematóide 
das lesões radiculares da soja);
CONSIDERANDO ainda a PORTARIA Nº 2635-ADEPARA, de 24 de julho 
de 2014, que defi ne as medidas de Defesa Sanitária Vegetal a serem 
adotadas visando à prevenção, contenção, controle e erradicação, em 
função da emergência fi tossanitária declarada para a praga Helicoverpa 
armigera;
RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Equipe Estadual de Emergência Fitossanitária da 
cultura da soja- EEFCS, na ADEPARA, específi ca para o atendimento à 
suspeitas e focos de Ferrugem Asiática da Soja, de nematoides da soja, 
de Helicoverpa armigera, de Amaranthus palmeri e de outras pragas de 
importância para a cultura da soja, sem ônus para o erário público.
Art. 2º A EEFCS tem como objetivos:
I – Identifi car, propor e articular a implementação de ações emergenciais, 
ágeis e efi cazes para contenção das pragas, a fi m de assegurar o completo 
restabelecimento da normalidade produtiva;
II – Organizar as ações de vigilância e de defesa fi tossanitária na ocorrên-
cia de emergência fi tossanitária;
III – Estimular a participação da comunidade nas ações de defesa sani-
tária vegetal.
Art. 3º Instituir à Equipe Estadual de Emergência Fitossanitária da cultura 
da soja, composta pela Coordenação Geral e Equipe de campo, com a 
responsabilidade de:


